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1, UNDO \IINl('IP.\L 1)1 .SSlSlN(:IA SO('IAI. 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGI UI1i1)AI)E N° 02/2023 

A ('om ;sso Permanente de Lic itação  do Fundo Municipal dos  1 )ireitos da Criança 

e do Adolescente, instituída pela Portaria n° 776 de 19 de maio de 2023, vem em atendimento 

aos ao. 25. inciso II. e aO. 2& caixa da 1 5 n° 8.666/93, justil-icar o caráter de ine\igibil idade de 

licitação na possí cl Cont rataçia de serviço para possível conlrataçio de Serviço para prestação 

de serviço técnico especializado nas árcas abaixo relacionadas: 

('onsu lona e assessoria relacionadas si Contabilidade Pibl ica, Legislação Orçarnentria 

e not- trtas gerais de Finanças PibIicas: Apoio in loco a equipe interna do órgão nas ati\ idades de 

fichamena, do movimento mensal: Processamento e registro contábil da niovnentíiç3o 

e i1a1ceira encnnnnl cida pelo 6rgo Levantamento de balanceies 	enais e 

balanço 111(1U1 li:iboiaço de Relaí6nos Resumidos da l/xeenç3(' Orçaneiil3ria e Pelatorios se 

Gest/*i 1 iscal, iros termos estabelecidos lia Lei Complementar l"eder: 1ir, 1 O (ii 	e 

Respoi abiI idade liseal: Assessonu nu geração dos Inlormes do Si S.\ P para o i ( i. :u o 

recebimento dos dados enviados pelo órgão; Aconipanhainenio dos limites constitucionais e 

leais de gastos com pessoal: /\sL,oria na elaboração e alteraç3o do Pia no P1 anui uni lei de 

1)lretn/L Orçaneni3nia e lei ()rçinien1íria Anual: l/nvio a Secretaria lo tesouro Nacional 

(por meio de programa espec i Oco via internet) dos dados relativos nos relatódos (la Lei (te 

Responsabilidade Fiscal - SI Si N: Acompanhamento permanente da situação do org/io tilito ao 

(\I C de 110(10 a não pe3i dicar a translréncia de rcei,tirsos por parte 'lO Governo Federal: 

\coria na eliboraço de estudo de impacto orçainetitnio e lillliC(iFO (leCrl'cI1le do 

:iunlaIk) da folha de aeinenlo: Assoada e acompanhamento (te audiências pblica FCi 	:5 

ao ohnn desta dres1:ç3o de serviços: Assessoria na elaboração de preaç3) de contas Jos 

reeuds recebdos (trnns[réucias leais e volnntaras): 11aluaruçio de inímarís (te Proetos de 

1 ei ).:eretos. Portari.is ele. desde que relacionados ao objeto da nossa prestação de serviços: 

Cons 'tona e assessora elo Programas e (ons ên;os. do ano dc 2023 entre o titndo nu in icipal 

dos Jireitos da Criany:I e Çk,  adk,!csecste do município de Itabaiana e o iscritonio Regint:i de 

l'iocuradorja e '\sssienc 1 ('ontiOl lida. - l:RP/\C. empresa prcsiadoa (te SCF\ iç 	de 

e cosIltoti técnica espeunib ida na área de contabildide pu)lica. licitações e 

eoal :atos :Lluiiislrati\ o. de acil do coto os lnoti\ os adiante e\l1os10 e oan:, resIntidar, esta prdo 
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lundanieniais, tais colho: proposta de serviços e documentos da empresa q ue se pretende 

contratar. além dc outros elementos que se constitueni no processo em si. 

CONSI DF'RAN DO, diie a inviabilidade de licitação, ocorre diante da 

inipossibil idade jurídica ciii técnica de competição, e na real idade e uma das h ipóteses de 

excepcionalidade 'i regra que se retire o Art 30 da Irei n 0 8.666J93, da qual se obriga a 

Administração Publica de sempre licítar. 

CONS LI) I' RiJN 1)0, preliminarmente, a i mportumnc a da coulrataçio do 

al udido serviço, cm l'ace da necessidade precípua do Poder Público numa maior especialidade 

flOS aludidos scrs iço. 

CONSI L)l'R1\NDO, que o nosso Município, pelas diliculdades impostas 

pelo modelo econc'mieo atual, lúio leve a oportunidade de organizar esses tipos de serviços com 

o seu próprio pessoaL seja pela 'alta de qualificação prolissional, seja pela rápida evolução da 

legislação que se abate diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a 

contm'alaçúo de empresa especializada ciii serviços de natureza técnica, que possua experiência 

comprovada na claboraçúo dos ~Mos dos serviços, onde o prestador de serviço que se pretende 

contratar transmite segurança para a Municipalidade, através da couliabilidade operacional 

demonstrada em outras ocasiões ncsic Município e outros Sues Públicos que transacionam que 

esta num ci pai idade. 

CONSIDERANDO, que no universo do lsiado de Sergipe. o iRPAC se 

coulignra com o conceito de notória especialiaçúo pelos relevantes serviços cjne vem 

Prestando, nclusi e o do objeto da presente inexigibilidade, durante mais dc trinta e c inco anos, 

às Prelcituras e Câmaras de Vereadores do flOS5O [siado. 

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a ser prestado. é daquele 

que laxativauienlc se arrniia nos perfilhados no Au. 13. o que com preeis3o encontra amparo no 

inciso Iii, do mesmo artigo, porquanto, os serviços de assessoria ou consu li orias técnicas e 

auditorias financeiras esbio elencados naquele dispositivo legal. Frise-se ainda, por oportuno. 

que o inciso III. do Art. 13. da lei mi 0 8.666/93 se reporta a ''asessori ou consti monas 

Rua ;eíha 71€ ia Santos, 784 - ltahaiana-SF, CE P:4%O3 C2 
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técnicas. .. de fornia bem abraiiceiiic. não ftizendo assim quaisquer restrições á consulioria 

técnica e valendo-nos do Professor Maça! J uslen li Iho, para O completo ese Iarec mcii lo. temos: 

'lImbora a letra da 10 se rcflra, basicamente, a atividades consultivas e 

teoricas. o art. 13 abrange tambán as atividades exec iii i\ as daquelas 

derivadas. Conto observa 1 Ie!v Lopes Meireles,. são serviços técnicos 

tanto os otie versem sobre o piariejanicato, a prograiliaçán e a 

elaboração de estudos e proletos como os que eimvoIvain a execução ou 

prestação de serviços propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço 

técnico profissional especializado se exaure mia ati idade consu li i\ a. 

sendo xiávei a execução através de outrem. .ta o 1 flCisO III. refere-se. 

primeiramente, às atividades de aplicação do conhecimento sobre os 

latos, 	saudo a extrair conclusões e fornecer subsídios necessários às 

dcc ises da Administração. 

CONSI DER, N DO. que os serviços a sereia contratado possui a 

si nguifaridade exigida mira ser enquadrado como inexigível, pois pos,-,ui toda uma especilicidade 

e é destinado a aper!ciç oar o ail(iaucnlo dos serviços desenvolvidos pelo ~ó) vI un ie pai de 

Assistência Social, serviços esses que apresentam deterni immada si migo laridasle, que não pode ser 

executado por prestador inapto e sito por quem detém o notório saber e a experiência necessária 

para elaboração dos rci`cridos serviços. Jorge Ulisses Jacoby 1 ernandes, por excelência. 

esclarece-nos: 

7\ singu larilade. como textual mnente csi,utl,eiece a lei, é do objeto do 

contraio: e o serviço pretendido pela Administração que é singular e não 

o executor lo serviço. Aliás, todo prolissional é sinotiLit. 30510 que esse 

atributo 	proprio da natureza humana. Singular e a caracterísuca do 

objeto que o indi idLial iza, distingue dos demais 1 a presença de uni 

atributo incoinuni na espécie di í'crenciadom . A si ugu laridade uno está 

associada à loção de preço, de diniensões, dc localidade. de cor ou de 

Rijatorna'. 

u 	iia 'li 1a S;tot, 784- Lauaicrua S,  
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CONSII) F](AN DO, que ciii muito boa hora. o paragra Fo primeiro, do 

Art. 25, da 1 ei de 1 de itações. delimitou a questão da notária especialização, ao dispor: 

ali s O / io 1 C no/o//a CSpCC/UIIi/çJO O pro/i.ssio i/(i! 01! Cfli/)lL'S Cl 1110 CO/icei/O 

1l( L(lllip() CIO Vi/O erx'eiciiidac/e, Jeco//enie CIO C'ei onl/enhio (1/107/0/, estudar, 

e.v1'e/ie1 O/CO /11/hilL 1ÇhCS, or/V/ndaçõo, apare/li. 00 O//lo, L'cJiIi/Je iáLliiCU, ou cf 

o ii'ios 1('(1/li Vi! OS velacioluJos CO/li 5/1(1.5 (iili/(/0 Ito por/o i/o 01/e/ir (///e (1 Seu 

Ilvi)alho e e seneia/ e inC/içculi/'e/nienie o mais o/e/l1/s/o á plena .s ai iV/aç70 (lo 

oheía io/lt/,/1OC/). 

A CONSI 1)LRAN DO. que o lRPAC preenche os requisitos exigidos no 

par/iam ti) acima ti'aiiscritc, coil tirine se depreende da vasta doeu nentuçúo que acompanha e 

instrue a presente ]USt l tiejOva. corroborada pela lição do A~I aduini istrati\ ista 1 lclv Lopes 

Meirelies, in /0i/is: 

	

.xeri'aa 	tdciiicos pro/issioiiais e5/k coiíialos 	/10 (0//VL'IlSO 

fnitiríiaíru, aio) OS pie sico/os OC (/1/e/li. (fie!,! ((1 //!/b/i/lUt) teci/n'a e 

	

/)i'O/iSSiOIi(// 	OXl00Cl J)U0 OS XCfl'iÇOS ICCl//COS /)rO/isSlO/l/i/S e/li geral 

(/pro/!iI/C/oIl-.se  nos estudos, no evoco/cio (/1/ profissão, na pesquisa 

L!/'//íÍ tiL o, ao Ci!/'ai'ás cio CUI'SOS CIO /)05 -/11Cl/0iÇCiO Dli C5/dlgiOS cio 

A (ONSI1)E1ANDO, o ótimo iiívcl do pessoal téCiIies) especializado. 

Composto POF 10 (dei) contadores sendo quatro pós-graduados): 03 (três) advogados (sendo () 1 

(um) pós-graduado): 02 (dois) bacluardis em direito: O 1 (um) bacharel em ciências contábeis: 01 

(uni) técnico em contabilidade: 06 (seis) auxiliares de contabilidade: 01 (um) analista de 

tecnoio)gia da iii íomniaçúo: 01 (um) analista de suporte e 01 (quatro) fécu icos cm licitações,  

contratos e convcn ios. dentre outros. além de manter contratos com empresas de ('oi su Itoria e 

In lorniatica nos Estados de Minas Gerais, Bahia e São Paulo, objetivando estabelecer o elo de 

ligação com o que ia de mais moderno no ramo da Contabilidade Pubi ea. Cni nosso País. 

CONSIDERANDO, que a empresa mantém um com roi  tan tento Mo 

exemplar e uni boii ei!uenliinento ('O/ri os órgãos públicos que se relaciona coni csic 1 nndo 

Municipal de Assisteneiu b eial. 

Rua OcOa je ira Sriimos, 784 - ~AMO CEP:4 )áW .IU 



&6Q3 
iS ID() l)F; sl:k(;IPF 

PREI I;tiiR A N I( ~N, IU IP\i D11,1 Fi B\I 
VI N!)O '.I( \ I(IPI DI ASSIS 1 ÊNCIA SO(i.\I 

CONSIDERANDO, que durante seus mais de 35 (trinta e cinco) anos (1C 

cxístnc iii. () 1 R PA(' sen]pre cicn)onstrou um eIogivei desempenho pro issiolia 1. aprimorando-

se a cada arto, consolidada no mercado de tmbaiito conto uma empresa devidan]entc 

reconhecida, que prima pela qualidade de seus serviços, merecendo a preferência e cred ibi idade 

de mais de 90 (nO\ cota por cento) dos M unicípios Sergipanos. con barme se veri lca na relação 

acostada e que com a sasta cxperiêiic ia no ramo da Contabil idade Publica Municipal, Assessoria 

e Consultoria, illíinlCifl -se Sempre nos mais elevados padrões (ic orcan açio; 

A 	
(O\rSIDFRANDO que a estrutura física do IRPAC 	lIscrório 

Recional de Procuradoria e Assistência Contábil Ltda., além dos equipamentos que Sílo 

utiliados, atendei)] completamente, as necessidades da execução dos nossos serviços, estando 

totalmente 1 n formal i,'ados. 

(ONSIDI' RAN DO, que a escolha pela cnipre5a 1 kPAC nio Foi 

cOntingeilc ial. depreeudc-se do Fato de que ela realmente se enquadra e preenche todos os 

req ulsitos estabelecidos no Estatuto lederal das Licitações itações e Contratos Adm in istrativos. conto 

tainheiti lace aos 11)01 \ 05 ac 11110 Clcncll(105 cOiflO coiiditio sme )liui non à contratação di reta. 

( ( )NS ID E RAN DO, por derradeiro, que o preço contratual a ser 

pactuado. encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Administração Publica 

A
Miiii ici pai e de acordo com os praticados no mercado, em se tratando de unia empresa (leste 

porte. cuti lorinc DISCLARAÇõES acostadas, fornecidas por a giiiias l > rc luras que niamitem 

contrato coto o 1 R PA(. Observando, 11111110, que cio que pese as preditas l)kC1 i\ R\Çàl OS. a 

Coinissio de Licitação teve o ido de rcaiiíar pesquisa verhal de preços j~ a outras empresas 

do ramo pertinente ao objeto a ser contratado, tendo o [RPAC, sempre obtido preço compat í ei 

ao prtic:ido pelas outras empresas Além disso, o serviço a ser executado e ímpar, tornando-o 

sincular. no permit i ndo. assim, comparações. por ser tambéni illdi\ hlnal iiado e pecul iariado. 

Pelos substratos Faticos, jurídicos e probatórios ac nua expostos. opta a (,'omissão 

Permanente de 1 icitaçio do Fundo Municipal de Assistência Social pelo acatamento da notória 

espccaliiaço e, no mesmo diapasão se pronuncia lavoravelmenlc à celebração do contrato, 

com a tnexieêneia do prévio processo 1 icitatário, ex vi do Ali, 25, inciso li, em harnion ia com o 

Rui CecíFa \/ieira Santos, 784 - Itabaiana-SE, CEP:450 .102 
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Art. 	3, inciso 111. tOdOS do Diploma Legal alhures reteienciado. S nNuetcmos a I)rCSCfltC 

IHSI! lIC\ II \//\ à apreciação (Ia 1,xcelentísslnla Secretária de Jescn ok inlento social, pata 

irie, na hipótese de rat licaçIlo da mesma, determine a sua publicação. na  forma do Ar!. 13. 

nOISO XII. da Constitu ç3o fstadual, como condilio sino qua non para CliLaiCia deste ato. 

ltludaaa!S N. 28 (lo Dezembro cio 2d2 3 

cJ L 

Aline Santos de Oliveira 

A Presidente da CPI. 

ânim ~~ i~ S~Ii )-4 
1 h,.4'rvsson l3adaró A \ es da 5 1 VLI Andrade 

10111 bn) 

Ç-w1 
de lara de .Jesu Men,es 

Membro 

&LL) 	. 

Sabryna Gois de Jesus 

Membro 
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